
SANiA
MU

FÉ DO SUL
cÂnARA N'CIPAL

EsÍADo oe sÁo pauto

INDICAçÃO tt" 06í/2018

O Vereador JHONATAN UeeAUHÃeS, no uso de
suas prerrogativas parlamentares, etc;

lndica ao Excelentíssimo Prefeito ADEMIR MASCHIO, as
providências que se fizerem necessárias, junto ao setor competente da
municipalidade no sentido de realizar estudos visando instalar comedouros e
bebedouros para cães e gatos na Praça da Matriz.

JUSTIFICATIVA:

É comum ainda nos dias de hoje nos depararmos com cães e gatos soltos nas
ruas de praticamente todas as cidades do Brasil, onde muitas das vezes por não terem
o que comer é frequente vermos também cenas de cães e gatos rasgando sacolas de
lixo para poder se alimentar.

Para tentar amenizar pelo menos um pouco o sofrimento dos bichinhos, e ainda
manter a cidade limpa, muitas cidades tem instalado comedouros e bebedouros para
esses animais, conforme podemos ver modelo em anexo. A ideia é bem simples e
sustentável, vez que, são confeccionados através de canos de PVC que permitem que
a ração ou a água seja colocada pelo alto, com cadeado, e tampados à noite para
impedir que roedores desfrutem do alimento e para que esses animais possam saciar a
fome e a sede a qualquer hora do dia.

Nesse sentido a presente propositura tem por objetivo sugerir que a
Administração Municipal realize estudos visando dotar a Praça da Matriz com
comedouros e bebedouros para cães e gatos.

lmportante ressaltar que, para abastecimento (ração/água) bem como a
manutenção destes comedouros que a Administração Municipal busque realizar junto
ao GAVAS uma parceria, integrando assim com a comunidade o engajamento de tal
ação.

Dai a razáo da presente propositura que estar a merecer a atenção da
Administração Municipal.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
21 de março de 2018
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